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ESTADO DE SÃO PAULO 

Contrato nO 385/2015 
Processo Admi ni strativo n.o 22.934/20 15 - Dispensa Licitatória ali. 24, 11 , LF 8.666/93 
Contratante: MU Ic íPIO DE BOTUCATU 
Contratado: ANDERSON SILVA 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE I STRUÇÃO E TREINAMENTO DE JI U-JITSU 
Valor: R$ 7.020,00 
Dotação Orçamentári a: - Ficha 31 I 

Pelo presente in strumento di gi tado e dev idamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE 
BOTUCATU, neste ato em competênc ia delegada através do Decreto nO 10.0 I I de 16 de setembro de 
2014, represen tado pelo Secretário Municipal de Esportes e Lazer, ANTONIO CARLOS 
PEREIRA, brasi leiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédu la de identidade RG nO. 
3.517.0 I 0-4 e inscri to no C PF sob n°. 382.793.478-87, doravante s implesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, ANDER SON SILVA, brasileiro, portador da Cédula de 
identidade nO 27.728.2 82-2, inscrito no CPF/ MF sob o nO 256 . 180.278-79, residente e domic iliado em 
Botucatu-SP, na Rua Jorge Calixto, nO 2 1, Cohab I, doravante s implesmente denominado 
CONTRATADO, com base no Processo Administrativo acima descrito, têm entre s i ju to e 
avençado, o presente in strumento, a reger-se pelas c láusul as e condições que seguem mutuamente 
ace itam e reciprocamente a outorgam a saber: 

C LÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO 
1.1 - Const itui objeto do presente a prestação de serv iços de instrução e treinamento de Jiu-Jitsu 
para atender alunos do Projeto de Formação Esporti va e equ ipe de Botucatu que compete 
representando o Município, no período de agosto à dezembro de 2.015 , com au las ministradas nas 
dependências do Ginásio Municipal Dr. Mário Covas Júnior de segundas, quartas e sextas fe ira das 
14:00 às 16:00 horas e às terças e quintas feira, das 08 :3 0 às 10 :30 horas, total izando lO (dez) horas 
semanai s. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1 - O prazo do presente contrato será de 05 (cinco) meses, a iniciar-se em agosto de 2.0 15 e a 
finda r-se em dezembro de 2. 01 5, podendo ocorrer rescisão antecipada por qualquer das partes, 
mediante notificação prév ia de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 
3.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor total de R$ 7.020,00 (sete mil e 
vi nte reais), em 05 (cinco) parce las mensais, iguais e consecutivas de R$ 1.404,00 (m il quatrocentos e 
quatro reais), sendo que deste va lor desde já o CONTRATADO autoriza o C ONTRATANTE a 
descontar as impoliâncias devidas a título de tributos e prev idência vigentes. 

CLÁUSULA Q UARTA: DOS R ECURSOS FINANCEIROS 
4. I - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, vigente para o presente exercício financeiro. FICHA: 311 - NOTA RES ERVA 

° 2090 . 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS 
5.1 - Os pagamentos se darão em até 30 (trinta) dias após a entrega do recibo de paga mento 
autônomo; devidamente atestados; na Seção de Contabilidade do Contratante. 
5. I . I - O CONTRATADO poderá i~~tar no documento contábi I a ser exped ido 
agência bancária e da ua conta corrent
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CLÁUSULA SEXTA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
6.1 - Caso o CONTRATADO não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, o u fraude, por 
qua lquer meio, o presente Contrato, será ap licada multa correspondente à 10 % (dez por cento) do seu 
va lor total. 

6.2 - DA RESC ISÃO CON T RATUAL 
6.2.1 - São aqueles contemplados na lei n°. 8 .666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 
7.1 - Para di ri mir questões o u so luc ionar litíg ios, fica e le ito o foro da Comarca de Botucatu/S P, pa ra 
ne le serem d iri midas eventuais dúv idas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Le i 
Federa l n.o 8.666/93 e legislação aplicável. 

E por estarem j ustos e contratados ass inam o presente in strumento particular em três v ias de igual teor 
e forma que vai ass inado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, Z O AGO 2015 

ANTONI CARLOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUN CIPAL DE ESPORTES E LAZER 

TESTEMUNH AS: 

1 a. 
----r-~~---------------------

lu/i 
Enca re ao· lo, Serviços 
de At menta ao Publico 

.1 3 581'5 

2". 
----~~_7~~~~~-----------

AuxlHar Administrativo 
R.1. - 3.871-7 




